
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências para a instalação
de  i luminação  pública  no
parquinho  infantil  na  Rua
Lorena,  bairro  Parque  Nossa
Senhora  da  Glória,  na  forma
que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que tome providências para a instalação de iluminação
pública no parquinho infantil na Rua Lorena, bairro Parque Nossa Senhora da Glória, a
necessidade  urgente  de  instalação  de  iluminação  pública  no  parquinho  infantil
recentemente instalado ao lado do Centro de Convivência  do idoso. 
  
          A instalação do parquinho foi uma excelente iniciativa que trouxe um espaço de
lazer  e  recreação para as  crianças e  famílias  da região.  No entanto,  a  ausência  de
iluminação  adequada  no  local  tem  limitado  o  uso  do  espaço  às  horas  diurnas,
comprometendo a segurança e a comodidade dos frequentadores no período noturno. 
          A presença de iluminação desestimula atos de vandalismo e outras atividades
ilícitas, aumentando a sensação de segurança para os usuários do parquinho e moradores
do entorno. 
          A iluminação permitirá que o parquinho seja utilizado também durante a noite,
oferecendo uma opção segura e agradável de lazer para as crianças cujos pais trabalham
durante o dia. 
          Ambientes bem iluminados incentivam a convivência social, fortalecendo os
laços comunitários e promovendo o bem-estar geral da população. 
          Estou certo de que Vossa Excelência, sempre comprometida com a melhoria da
qualidade  de  vida  dos  cidadãos  de  Tremembé,  compreenderá  a  importância  desta
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solicitação e não medirá esforços para atendê-la. 
          Agradeço  desde  já  pela  atenção  dispensada  e  coloco-me à  disposição  para
quaisquer esclarecimentos adicionais. 
           
           

  
 
 
 
 

 
Cesar Augusto Marques 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Cesar Augusto Marques 
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